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Excelentíssimo Sr. Presidente da Câmara de Vereadores do  

Município de Pouso Alegre, Minas Gerais, 

 

Pouso Alegre, 07 de abril de 2015. 

 

 

A pedido da secretaria dessa Casa de Leis, vimos exarar parecer acerca do projeto de lei 

n. 7.119/2015 que INSTITUI A IDENTIDADE FUNCIONAL DOS VEREADORES 

DA CÂMARA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE. 

 

1. Salientamos  que o presente parecer vem esclarecer EXCLUSIVAMENTE 

QUESTÕES TÉCNICAS, respeitando-se, por óbvio, os entendimentos 

diversos sobre a matéria e, em especial, a opinião dos Srs. Edis em plenário. 

 

2. O Poder Legislativo, guardadas as devidas proporções e exceções legais, detém 

a competência para propositura do projeto de lei, restando isso garantido pela 

Constituição Federal. 

 

3. Estão atendidas as regras Constitucionais, e demais normas aplicáveis à matéria, 

em especial o artigo 30 da Constituição Federal
1
. 

 

4. Nota-se que a competência do Município para legislar sobre as matérias do 

Inciso VIII d o  a r t i go  3 0  d a  C F .  é plena, ressalvada a da União para 

instituir diretrizes, de âmbito geral, para o desenvolvimento urbano (CF, 

art.21, XX)
2
. 

 

5. No mais, o município pode, por expressa permissão constitucional, legislar sobre 

assuntos de interesse local. É o que se verifica no art. 30 da CF/88. 

Art. 30. Compete aos Municípios: 

                                                           
1
 Art. 30. Compete aos Municípios: 

... 

VIII - promover, no que couber, adequado ordenamento territorial, mediante planejamento e controle do uso, do parcelamento e da ocupação do solo urbano; 

 
2  CF. Art. 21. Compete à União: 

XX - instituir diretrizes para o desenvolvimento urbano, inclusive habitação, saneamento básico e transportes urbanos; 
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I - legislar sobre assuntos de interesse local; 

 

6. Pelo presente projeto de lei busca-se instituir, em nível municipal, a identidade 

funcional dos vereadores da CMPA. 

 

7. O projeto mostra-se adequado aos preceitos estabelecidos na LOM, atendendo 

ainda aos preceitos constitucionais e não confronta com matérias de competência 

privativa. 

 

8. Sugerimos que, em redação final, se verifiquem e corrijam os eventuais erros de 

digitação, evitando-se a publicação equivocada. 

 

9. Portanto, salvo melhor juízo e guardadas as devidas proporções, atendidas as 

regras Constitucionais e, especialmente o disposto na Lei Orgânica Municipal, e 

demais normas aplicáveis para o desenvolvimento urbano, somos pela 

legalidade do projeto podendo ele ser levado a efeito pelo Plenário da Casa. 

É o parecer._____________________________ 

FÁBIO DE SOUZA DE PAULA 

Assessor Jurídico 

OAB/MG 98.673 


